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1.1 ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão executados 

em estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser 

seguidas as Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais recente, entre outras: 

 

• NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

• NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado; 

• NBR-5732 Cimento Portland comum – Especificação; 

• NBR-5739 Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

• NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

• NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios 

 

As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão 

obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não ser 

com autorização do Responsável Técnico pela obra. 

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 

 

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e um 

rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas de 

concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas. 

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, contenções e 

estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às edificações vizinhas 

e/ou a pessoas, seus funcionários ou terceiros. 

 

 

 

 



 

 

  
 
 

 

1.2 FÔRMAS E ESCORAMENTOS 

 

As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras que 

regem a matéria. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar possíveis 

defôrmações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concreto 

fresco. As fôrmas serão dotadas das contra-flechas necessárias conforme especificadas no 

projeto estrutural, e com a paginação das fôrmas conforme as orientações do projeto 

arquitetônico. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo a 

evitar eventuais fugas de pasta. 

Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será necessária a abertura 

de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de 

amassamento do concreto. 

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 

superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no solo ou 

na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este transmitida. 

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer 

movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes 

metálicos. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos esforços 

decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer defôrmações fazendo com 

que, por ocasião da desfôrma, a estrutura reproduza o determinado em projeto. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de impedir que 

sejam danificadas as superfícies de concreto. 

 



 

 

  
 
 

 

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a utilização de 

massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento plástico, metálico ou fibra 

de vidro. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso de 

outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de coloração do 

concreto aparente. 

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e corrigidos 

permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. 

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos recomendados: 

 

• faces laterais: 3 dias; 

• faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem

 encunhados e convenientemente espaçados; 

• faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 

 

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, 

particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em 

decorrência de cargas diferenciais. Cuidados especiais deverão ser tomados nos casos de 

emprego de "concreto de alto desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de sua baixa 

resistência inicial. 

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer o prazo de 21 dias. 

 

1.3 ARMADURAS 

 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a 

distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 

Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de 



 

 

  
 
 

 

argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser 

rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento 

do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por um 

processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros. 

 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições 

indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de 

cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a 

colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, esta 

nata deverá ser removida. 

 

1.4 CONCRETO 

 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que atendam a 

NBR-5732 e NBR-5737. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados materiais 

de qualidade rigorosamente uniforme. 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o 

permitir, e de uma só partida de fornecimento. 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e 

fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos. 

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do 

concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que essa aguada 

venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se 



 

 

  
 
 

 

processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em 

paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos projetos. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e 

outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a 

concretagem. 

Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se evitar 

as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a serem 

utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das peças a 

serem concretadas. Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no 

projeto estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona 

de tração das vigas ou outros elementos atravessados. 

 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre outros, serão 

empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para este 

tipo de amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, engastados no concreto 

por intermédio de cola epóxi ou chumbador. 

 

1.5 ADITIVOS 

 

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância que 

possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será retirada uma amostra 

para comprovações de composição e desempenho. 

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por laboratório 

nacional especializado e idôneo. 



 

 

  
 
 

 

1.6 DOSAGEM 

 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental (racional), na 

fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os materiais disponíveis, 

um concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural. 

 

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

 

• Resistência de dosagem aos 28 dias (fck20 – FUNDAÇÃO e fck30 – demais peças); 

• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função das 

dimensões das peças a serem concretadas; 

• Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR- 

7223; 

• Composição granulométrica dos agregados; 

• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas; 

• Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

• Adensamento a que será submetido o concreto; 

• Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de 

inchamento e umidade). 

• A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência 

característica do concreto (fck) estabelecida no projeto 

 

1.7 CONTROLE TECNOLÓGICO 

 

O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da trabalhabilidade, 

das características dos constituintes e da resistência mecânica. 



 

 

  
 
 

 

Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do concreto 

obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante especificado. 

Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural empregado na obra. 

 

1.8 TRANSPORTE 

 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 

desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento 

ou evaporação. 

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão- betoneira ao 

ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, jericas, 

caçambas, pás mecânicas, entre outros, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de 

carrinhos com roda de ferro ou borracha maciça. 

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do tubo para 

evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o diâmetro máximo 

do agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de seixo rolado. 

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu lançamento, 

que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central. 

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o lançamento direto 

nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas precauções para manuseio do concreto em 

depósitos intermediários. 

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de 

movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado. 

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso suave, tais 

como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

 

1.9 LANÇAMENTO 

 



 

 

  
 
 

 

O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar segregação. Em quedas 

livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as calhas, o concreto 

será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis ou trombas. 

 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil 

lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma 

camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto que 

vai ser utilizado, evitando-se com isto a fôrmação de "nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o 

concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não 

seja levado pela água de infiltração. 

 

1.10 ADENSAMENTO 

 

O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 20cm de altura. 

O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe todos os recantos da fôrma. 

Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não fôrmar vazios 

ao seu redor nem dificultar a aderência com o concreto. 

Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será apenas a 

suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na superfície do 

concreto. 

A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha do vibrador. As camadas a 

serem vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a ¾ do comprimento da 

agulha. 

As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem de 6 a 10 vezes o 

diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). É aconselhável a vibração 

por períodos curtos em pontos próximos, ao invés de períodos longos num único ponto ou 

em pontos distantes. Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100mm), no caso 



 

 

  
 
 

 

de se utilizar vibrador de imersão. 

A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, ou, se 

impossível, com a inclinação máxima de 45°, sendo retirada lentamente para evitar fôrmação 

de buracos que se encherão somente de pasta. Na vibração por camadas, far-se-á com que 

a agulha atinja a camada subjacente para assegurar a ligação duas a duas. 

Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores (fôrmas, réguas, 

entre outros). 

 

1.11 CURA DO CONCRETO 

 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá iniciar-

se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da pega 

continuará por período mínimo de 7 dias. 

 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de pó de 

serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de 

espessura. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura será 

mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 

• Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

• Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

• Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

• Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 

• Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies expostas, 

mas de cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e a subsequente retração térmica; 

• Películas de cura química. 

 



 

 

  
 
 

 

1.12 UNIÃO DA ESTRUTURA À EXECUTAR COM A EXISTENTE 

a) Furo Mecanizado 

 

Deverá ser feito um furo nas vigas/pilares existente conforme armação das vidas do projeto. 

O furo deverá ser de 10 cm, utilizando perfuratriz. O diametro será 01 (Um) diametro padrão 

acima da bitola da armadura correspondente. 

Os furos deverão ser limpos com jatos de ar ou agua, elimnando qualquer particula solta. 

b) Adesivo Estrutural 

 

As superficies a serem coladas devem estar limpas, porosas, isentas de pó, oliosidade e 

particulas. Executar a mistura conforme instruções do fabricante. E aplicar como pintura, 

com pincel, trincha ou espatula metalica. Os materiais devem ser colcoados em contato o 

mais rapido possivel, respeitando o prazo maximo de até 50 minutos. 

Aplicar com o tempo estavel. Tempo de secagem varia de acordo com a temperatura 

ambiente e conforme indicações do fabricante. 

 

 

Responsável técnico: 
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